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 Quinta-feira
11 de Julho

de 2024

Nº 6143Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Federal, bem como na ausência de impedimentos legais, 
DEFIRO o pedido formulado pelo servidor ALTAMAR PINHEI-
RO MACIEL, Técnico Municipal/Assistente Técnico, matrícula 
n. 27490, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, relativo ao período de 1°.3.80 a 2.2.2009, correspon-
dente a 17 anos 04 meses e 26 dias, de tempo de contribui-
ção averbado.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90009/2024 
PROCESSO Nº 010317/2024 SMO

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, POR MEIO DE 
LICITAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE SERVIÇOS REMA-
NESCENTES DA OBRA DE MACRODRENAGEM NO IGARAPÉ 
PRICUMÃ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, DIVIDIDO EM 
02 (DOIS) ITENS.
 Entrega das Propostas: a partir de 11/07/2024 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 15/08/2024 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
www.gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: con-
corrência.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convo-
catório.
 
 Boa Vista – RR, 10 de julho de 2024.

Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
Agente de Contratação/SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO Nº: 01587/2024 – SMO.
 CONCORRÊNCIA Nº: 90003/2024.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE, NO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio da Secre-
taria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por inter-
médio do Agente de Contratação, designado pelo Decreto 
0429/P de 15 de março de 2023, nos termos do art. 165 da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO N. 00000.0.019177/2024
 ASSUNTO: Averbação de Tempo de Contribuição
 INTERESSADO: Jean Carlos Lago dos Santos 

DECISÃO

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretá-
rio Interina da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 
003/2012, bem como ante a ausência de impedimentos le-
gais, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor  JEAN CAR-
LOS LAGO DOS SANTOS,  matrícula n. 14605, Guarda Civil 
Municipal- Inspetor Geral, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito, e DETERMINO a averba-
ção do tempo de contribuição totalizando 4 (quatro) anos, 3 
(três) meses e 27 (vinte e sete) dias, de tempo aproveitado.

 Boa Vista-RR, Data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO N. 00000.0.024324/2022
 ASSUNTO: Averbação de Tempo de Contribuição
 INTERESSADO: Marcos André Colares Mesquita

DECISÃO

 [...]

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretá-
rio Interina da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 
003/2012, bem como ante a ausência de impedimentos 
legais, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor MARCOS 
ANDRÉ COLARES MESQUITA, Auditor Fiscal Municipal, ma-
trícula n. 27124, lotado na Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Economia e Finanças, e DETERMINO a averbação do 
tempo de contribuição totalizando 3 (três) anos, 6 (seis) me-
ses e 28 (vinte e oito) dias, de tempo aproveitado, bem como 
fi ca sem efeito a Decisão acostada ao NUP 9.202580/2024, 
publicada no DOM n. 6108 de 17.5.2024.

 [...]

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO N. 00000.0.007593/2024
 Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
 Interessado: Altamar Pinheiro Maciel

DECISÃO

 3. Dessa forma, acolho a manifestação da Secretá-
ria da SMAG e, com fulcro no art. 201, §9º da Constituição 

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285

Assinado de forma digital por ANTONIA 
BEATRIZ LIMA DA SILVA:04862720285 
Dados: 2024.07.11 13:37:25 -04'00'

andre.silvestre
Destacar
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Secretaria Municipal de Obras - SMO
Deusiana Ferreira Costa Gouveia
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Nathalia Mimosa Cortez Diogenes

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
Daniel Soares Lima
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
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Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
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Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
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Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Sérgio Pillon Guerra
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo e Fomento - AME
Luciana Surita da Motta Macedo
Agência Reguladora Municipal - 
Thiago Fernandes Amorim

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora
Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

lei nº 14.133/2021, comunica a quem possa interessar que 
após conhecer os recurso interposto pelas empresas M. D. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e contrarrazões apresentada 
pela empresa HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, com 
fulcro no parecer da Secretaria Municipal de Obras – SMO, 
DECIDIU julgar IMPROCEDENTE o recurso Administrativo 
apresentado pela empresa M. D. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA por não atender na íntegra as exigências do projeto 
básico,  mantendo a desclassifi cação da referida empresa 
no certame licitatório, julgar PROCEDENTE as contrarrazões 
da empresa HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. A de-
cisão encontra-se acostada aos autos, à disposição dos inte-
ressados, e os demais atos deverão ser acompanhados por 
meio do sistema eletrônico https://www.gov.br/compras.

 Boa Vista – RR, 10 de julho de 2024.

André Lucas Oliveira Silvestre
Agente de Contratação - SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA Nº 107/2024-PRESSEM.

 A Presidente Interina do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista – 
PRESSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o Art. 4º, Inciso IX, da Lei Municipal nº 1.903/2018:

 RESOLVE: 
           
 Art. 1º - Designar a servidora Romilda da Silva Da-
mascena, Gerente de Controle e Benefícios – GCBE, Símbo-
lo: AS-4, para responder interinamente pela Gerência de 
Aposentadorias e Pensões – GAPE, Símbolo: AS-4, da es-
trutura organizacional do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – Pressem, no 
período de 10/07 a 19/07/2024, em virtude de a titular do 
cargo, estar em gozo de férias.

 Boa Vista – RR, em 4 de julho de 2024.

(assinatura eletrônica)
Nicoly Rafaella Santos da Costa Bertholini

Presidente da Previdência Municipal - Pressem
Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.020886/2024
 ASSUNTO: Auxílio-funeral
 INTERESSADO: RUYZEMMAR SOUZA DA CUNHA

DECISÃO

 [...]

 14. Pelo exposto, em consonância com o art. 45, da 
Lei n. 2.540/2024, RECONHEÇO o pagamento de auxílio-fu-
neral em favor de KAROLINE QUEIROZ ROCHA, em razão do 
falecimento da servidora RUYZEMMAR SOUZA DA CUNHA, 
matrícula n. 910581.
 
 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – Interina

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 160/2024/SMSA.

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0139/P, de 10 de abril de 2024, publicado no DOM n° 6090 e,

 CONSIDERANDO o Processo Desmembrado  n° 
026885/2023, oriundo do Processo Administrativo nº 
011975/2022, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS 

andre.silvestre
Destacar


